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tendo os seguintes objetivos:

I - desenvolver ações fundamentais de divulgação para difundir a prevenção às 
amputações em pacientes diabéticos;

II - efetuar a detecção contínua de lesões em fase inicial nas extremidades, 
principalmente nos membros inferiores dos pacientes diabéticos, que possam levar a 
infecções e amputações;

III - estimular, por meio de campanhas anuais, a realização de todos os exames de 
prevenção e controle das diabetes e avaliação neuromotora dos membros, em especial 
dos membros inferiores nos diabéticos;

IV - promover informações e debates a respeito da importância do cuidado com as 
extremidades, dando uma atenção para os pés e pernas, juntamente com setores civis 
organizados e voltados para o controle da incidência de amputações decorrentes das 
diabetes;

V - afixar cartazes informativos nas unidades de saúde, nos pontos de atendimento 
ao público da Administração Pública Municipal, destacando quais cuidados devem 
ser tomados com as extremidades, rotineiramente, especialmente nos pacientes 
diabéticos;

VI - realizar palestras, debates, mesas redondas e cursos para prevenção, diagnóstico 
precoce, tratamento e reabilitação das lesões dos membros dos diabéticos, para 
pacientes e familiares.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá escolher livremente os meios de divulgação, 
publicidade ou veiculação da Campanha, observado o disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.017 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

REGULAMENTA A FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS LEGAIS A SER RECONHECIDO PELO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA AS PESSOAS COM VISÃO MONOCULAR EM CONDIÇÃO 
DE IGUALDADE DAQUELES CONCEDIDOS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica classificada como deficiência visual monocular no âmbito do Município de 
Cuiabá, seguindo as diretrizes da Lei Federal nº 14.126 de 22 de março de 2021, que 
classifica a visão monocular como deficiência sensorial do tipo visual.

Art. 2º Fica reconhecida a visão monocular, Classificação Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde – CID 10 – H 54.4, nos órgãos municipais, autarquias 
e fundações.

Art. 3º A pessoa com visão monocular classificada no CID 10 – H 54. 4 terá os mesmos 
direitos e benefícios disponibilizados pelo Executivo Municipal, sejam eles benefícios, 
isenções, tratamentos especiais, vagas em concursos públicos e demais direitos que 
venham a ser reconhecidos ou criados, destinados para a pessoa com deficiência no 
Município de Cuiabá.

Parágrafo único. É assegurada à pessoa com visão monocular, para garantia de seus 
direitos, a comprovação da deficiência sensorial monocular por meio de laudo médico 
especializado em oftalmologia, que atestará a cegueira ou a cegueira funcional.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.020 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DÁ DENOMINAÇÃO DE JORCENITA MARIA DE OLIVEIRA À AVENIDA DOS PÁSSAROS, 
(LOTEAMENTO JARDIM SANTA AMÁLIA) NO BAIRRO BARRA DO PARI, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da atual Avenida dos Pássaros, no loteamento 
Jardim Santa Amália, no Bairro do Pari, para Avenida Jorcenita Maria de Oliveira, 
alterado o inciso I do art. 1º da Lei nº 4.480, de 18 de dezembro de 2003, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

I – Avenida Jorcenita Maria de Oliveira;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DENOMINA DE RUA GILSON GONÇALO DE ARRUDA, O TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE AS AVENIDAS BEIRA RIO E CARMINDO DE CAMPOS, NO BAIRRO DO TERCEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o trecho compreendido entre as Avenidas Beira Rio e Carmindo 
de Campos no Bairro do Terceiro, de Rua Gilson Gonçalo de Arruda. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

REPUBLICA-SE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 532 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 512, DE 02 DE MAIO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 
O VALOR MÍNIMO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PARA PROPOR AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido o § 5° ao Art. 1° da Lei Complementar 512, de 02 de maio de 2022 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

(...)

§ 5º Os valores referidos no caput serão atualizados mediante a adoção dos mesmos 
critérios utilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda para atualização dos valores
expressos em Real (R$) na legislação tributária”. (AC)

Art. 2º O Art. 2° da Lei Complementar 512, de 02 de maio de 2022 passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 2º (...) 

I – ausente a citação; (NR)

II – não conste dos autos garantia total ou parcial, para a satisfação do crédito; (NR) 

III – não conste a oposição de embargos à execução ou qualquer outra espécie de 
defesa pelo executado; (NR) 

IV – ausente processo de compensação ou parcelamento válido; (NR) 

V – (...)”. 

Art. 3º fica acrescido o Paragrafo único, ao art. 2° da Lei Complementar 512, de 02 de 
maio de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 

(...)

“Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município poderá celebrar termo de 
Cooperação Técnica com o Poder Judiciário para a melhor aplicação desse artigo”. (AC) 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Conselhos

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME - 
Presidência

RESOLUÇÃO Nº 240/2023/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 248/2022/
CME/Cuiabá-MT e o Parecer nº 036/2023/Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT aprovado 
na sessão do Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá do dia 
31/10/2023, com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e no Termo 
de Acordo e Compromisso entre a SME/Cuiabá e o CME/Cuiabá, celebrado entre partes 
em 27 de setembro de 2021, prorrogado pelo Termo Aditivo de Acordo e Compromisso, 
firmado entre as partes em 17 de março de 2023.

RESOLVE:Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003200390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




